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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 133/2010  
Estabelece diretrizes para o funcionamento dos Centros Integrados de Educação de 
Jovens e Adultos - CIEJAs na Rede Municipal de Ensino do Município de São Paulo.  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º - O Poder Público Municipal, por meio dos órgãos competentes, observará as 
diretrizes constantes desta lei para o funcionamento dos Centros Integrados de 
Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs, na Rede Municipal de Ensino do Município 
de São Paulo.  
Art. 2º - Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs estarão 
diretamente vinculados às Diretorias Regionais de Educação da Secretaria Municipal 
de Educação.  
Art. 3º - Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs deverão 
promover cursos de Ensino Fundamental, que poderão estar articulados com cursos 
e programas de formação inicial e continuada de trabalhadores, em consonância 
com as diretrizes da política Educacional da Secretaria Municipal da Educação.  
Parágrafo Único - Os cursos e programas de formação inicial e continuada de 
trabalhadores poderão ser desenvolvidos mediante convênios ou acordos com 
empresas e entidades, públicas ou privadas.  
Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação proverá, mediante critérios a serem 
fixados em regulamento, os recursos humanos necessários ao pleno funcionamento 
dos Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs, bem como os 
servidores administrativos e operacionais.  
Art. 5º - A supervisão e o acompanhamento administrativo e pedagógico dos 
Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs caberão à Secretaria 
Municipal de Educação, por meio das respectivas Diretorias Regionais de Educação, 
sob a coordenação e orientação da Diretoria de Orientação Técnica da Secretaria 
Municipal de Educação.  
Art. 6º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da sua publicação.  
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
GILSON BARRETO  
VEREADOR 
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PARECER CONJUNTO Nº 971/2012 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE 
LEI Nº 133/10.  
Trata-se de substitutivo nº 1 apresentado em Plenário pelo autor, ao projeto de lei 
nº 133/10, de autoria do Vereador Gilson Barreto, que estabelece diretrizes para o 
funcionamento dos Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos – CIEJAs 
da Rede Municipal de Ensino do Município de São Paulo.  
As alterações propostas têm por objetivo, em síntese, promover alterações formais 
nos art. 1º e 5º; excluir o art. 6º e alterar a redação do art. 3º, de modo a 
explicitar que os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos – CIEJAS 
deverão promover cursos de Ensino Fundamental que poderão, e não mais 
deverão, como constou inicialmente, estar articulados com cursos e programas de 
formação inicial e continuada de trabalhadores.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do Substitutivo na forma 
proposta, encontrando respaldo no art. 30, I da Constituição Federal e nos artigos 
13, I e IX da Lei Orgânica do Município, segundo os quais compete aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local.  



Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (in “Curso de Direito Constitucional”, 2ª edição, 
Juspodivm, p.841).  
Ademais, estando a matéria relacionada à educação, é de se ressaltar que a sua 
promoção é imperativo constitucional a ser observado pelo Poder Público na 
consecução de políticas públicas, consoante se depreende dos artigos 205 a 214 da 
Constituição Federal, bem como dos arts. 7º, VI e 203, II, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
Substitutivo, ante seu inegável interesse público, razão pela qual manifestam-se  
FAVORAVELMENTE.  
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a 
aprovação do substitutivo.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 20/06/12  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Arselino Tatto – PT  
Adolfo Quintas – PSDB  
Edir Sales – PSD  
José Américo – PT  
Quito Formiga – PR  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho - PT  
Gilson Barreto – PSDB  
José Ferreira – Zelão - PT  
Noemi Nonato – PSB  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Claudio Fonseca - PPS  
Eliseu Gabriel - PSB  
Ítalo Cardoso - PT  
Marta Costa - PSD  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Milton Leite - DEM  
Anibal de Freitas -PSDB  
Donato - PT  
Roberto Tripoli – PV  
Attila Russomanno – PP  


